
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.714.441 - SP (2017/0312509-5)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
AGRAVANTE : COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADO : DENYS GRASSO POTGMAN  - SP261308 
AGRAVADO  : CLOVIS BOSQUETI 
ADVOGADOS : JOÃO SARDI  - SP092530 
   JOÃO SARDI JUNIOR  - SP186742 
INTERES.  : ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL 
ADVOGADO : CARLOS LENCIONI  - SP015806 
 

  

DESPACHO

Para que se evite alegação de surpresa e considerando a aplicabilidade 

das normas do NCPC a este recurso, especialmente o cabimento de multa (arts. 1.021, § 

4º, e 1.026, § 2º, do NCPC), intime-se a parte agravante para esclarecer se insiste no 

conhecimento do agravo interno, no prazo de 5 dias.

O silêncio será interpretado como ausência superveniente do interesse 

recursal.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 08 de outubro de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
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